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RELATÓRIO DO ADMINISTRADOR 

 
 

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de São Gabriel – IPRESG, 

representado por sua presidente, Fabiana Pohlmann Machado Figueiredo, tem a honra de apresentar 

Vossa Excelência o relatório do administrador sobre suas contas, abrangendo as metas físico-

financeiras previstas e as alcançadas no exercício ou na gestão desta Autarquia Municipal relativo ao 

exercício de 2025, na forma da Resolução nº 1.134/2020, do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul. 

 

1.  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 ORÇAMENTO 

A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025, estimou a Receita R$ 37.015.581,04 

(Trinta e sete milhões, quinze mil e quinhentos e oitenta e um reais e quatro centavos) e fixou a 

Despesa em R$ 37.000.000,00 (Trinta e sete milhões de reais).  

O IPRESG, no tempo hábil, solicitou que a receita e despesa fossem no montante de R$ 

37.000.000,00 (Trinta e sete milhões de reais), porém, a LOA foi realizada de forma que a receita 

ficou a maior do que a despesa, no montante de R$ 15.581,04 (Quinze mil e quinhentos e oitenta e 

um reais e quatro centavos), não ocorrendo igualdade entre a receita e despesa.  

Solicitamos à Secretaria de Planejamento e Gestão que verificasse essa diferença e nos foi 

respondido informalmente que não podia ser alterada, devido a LOA ter sido aprovada nestes 

valores. Assim, ficamos com diferença na estimativa da receita e na fixação da despesa. 

 

1.2 CRÉDITOS ADICIONAIS  

No exercício de 2025, não foram abertos créditos especiais ou extraordinários no orçamento 

do IPRESG, houve, apenas a utilização de R$ 1.714.577,89 para créditos suplementares, com 

contrapartida a utilização de redução orçamentária de mesmo valor, e a utilização de R$ 133.000,00, 

mediante o superávit financeiro do exercício anterior, cujo intuito de cobrir eventuais insuficiências de 

recursos em determinadas despesas orçamentárias. 

Os créditos suplementares originados pelo superávit financeiro, não chegaram a ser 

utilizados, pois os mesmos foram abertos para fazer frente as despesas com PASEP mensal, mas 

com o advento da EC nº 103/2025, reduziu drasticamente a despesa com PASEP mensal, não sendo 

necessária a utilização de nova dotação orçamentária. 
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1.3 ANÁLISE DA RECEITA 

A Receita efetivamente arrecadada, tanto receita Orçamentária quanto Intraorçamentária, 

foram de R$ 52.247.315,34 (Cinquenta e dois milhões, duzentos e quarenta e sete mil, trezentos e 

quinze reais e trinta e quatro centavos), ou seja, R$ 15.231.734,30 (Quinze milhões, duzentos e trinta 

e um mil e setecentos e trinta e quatro reais e trinta centavos), valor este, maior do que o estimado 

inicialmente ao exercício de 2025, conforme discriminação exposta no quadro abaixo: 

Quadro 1: Receita Orçamentária – Balanço Orçamentário  

 

Fonte: IPRESG, 2026. 

A maior concentração de ingressos foi com Receitas Intraorçamentárias, no montante de R$ 

27.647.941,05 (Vinte e sete milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, novecentos e quarenta e um 

reais e cinco centavos), representando aproximadamente 52,92% do total da receita arrecadada no 

exercício de 2025.  

Os ingressos intraorçamentários, representados pelas contribuições previdenciárias patronal 

e suplementar e parcelamentos previdenciários repassadas pelos Poderes Executivo, Legislativo e 

das autarquias municipais ao RPPS, bem como, a Taxa de Administração anual do RPPS, são 

representados pelos códigos das receitas 605, 606, 607, 608, 609, 614, 616, 836, 935, 936, 937, 938 

e 939, vislumbrados junto ao montante destacado a seguir: 
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Quadro 2: Receita arrecadadas por código (rubrica) 

 

Fonte: IPRESG, 2026. 

 

1.4 ANÁLISE DA DESPESA 

A despesa efetuada do exercício de 2025 alcançou o montante de R$ 35.910.643,28 (Trinta e 

cinco milhões, novecentos e dez mil, seiscentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos), 

importância que se distribuiu da forma seguinte: 

Quadro 3: Despesa Orçamentária – Balanço Orçamentário  

 

Fonte: IPRESG, 2026. 
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Não obstante, é valido mencionar que o RPPS auferiu um superávit de R$ 16.336.672,06 

(Dezesseis milhões, trezentos e trinta e seis mil, seiscentos e setenta e dois reais e oito centavos) ao 

final do exercício de 2025, aproximadamente 271% maior, se comparado com o exercício anterior. 

Contudo, verifica-se que as despesas executadas não atingiram a previsão máxima da 

despesa orçamentária, provocando ao final uma economia orçamentária de R$ 1.222.356,72 (Hum 

milhão, duzentos e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos), ao 

encerrar o exercício de 2025. 

Tabela 1: Execução da Despesa Orçamentária 

Despesas Previsão 
Suplementações (+) e 

Reduções (-) 
Execução Saldo 

Sentenças Judiciais 470.000,00 -9.870,57 455.640,21 4.489,22 

Manutenção do IPRESG 2.802.742,15 182.215,76 2.820.891,42 163.216,49 

Realização de Cursos e Seminários 45.196,38 -18.900,00 12.943,98 13.352,40 

Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 41.050,40 -19.350,00 19.007,00 2.693,40 

Benefícios e Aposentadorias 31.049.324,13 1.398.904,81 32.226.665,13 221.563,81 

Contribuição ao PASEP 561.686,94 850,00 375.495,54 187.041,40 

Reserva de Contingência e Reserva do RPPS 2.030.000,00 -1.400.000,00 0,00 630.000,00 

TOTAL  37.000.000,00 133.000,00 35.910.643,28 1.222.356,72 

Fonte: IPRESG, 2026. 

Quadro 4: Resumo Final da Execução da Despesa Orçamentária  

 

Fonte: IPRESG, 2026. 

 

Conforme verificável na Tabela 1, a maior concentração de dispêndios foi com a despesa de 

Benefícios e Aposentadorias, no montante de R$ 32.226.665,13 (Trinta e dois milhões, duzentos e 

vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e treze centavos), representando 

aproximadamente 89,74% do total da despesa orçamentária efetuada no exercício de 2025, devido 

ao fato desta autarquia estar realizando as despesas necessárias pós emprego dos servidores 

públicos municipais de São Gabriel.  

Destacamos também, foram utilizados R$ 1.400.000,00 (Hum milhão e quatrocentos mil 

reais) da rubrica de Reserva de Contingência e do RPPS para cobrir eventuais insuficiências de 

recursos em despesas orçamentárias para pagamento de benefícios previdenciários, cujo 

crescimento foi maior que o estimado no planejamento da LOA para o exercício de 2025. 

 
2. GESTÃO FINANCEIRA E ECONÔMICA 
 
2.1 BALANÇO FINANCEIRO 
 

Conforme destaca a Lei nº 4.320/1964, em seu artigo 103:  
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O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como os 

recebimentos e os pagamentos de natureza extraorçamentária, conjugados com os saldos em 

espécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. 

É verificável que o Balanço Financeiro se constitui em peça básica para a demonstração da 

gestão financeira desenvolvida ao longo de um período, uma vez que conjuga as operações de 

receita e despesa orçamentárias, além daquelas que, por natureza, independem de autorização na 

Lei de Meios.  

As operações financeiras se processam conforme o demonstrativo a seguir: 

Quadro 5: Balanço Financeiro - Ingressos 

  

Fonte: IPRESG, 2026. 

 

Novidade em registros do Balanço Financeiro do IPRESG, ocorreram registros das 

“Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária”, que pela primeira vez, o 

IPRESG veio a operar com recursos provenientes de Transferências Financeiras Recebidas do Poder 

Executivo, recursos estes que não foram arrecadados, apenas recebidos para pagar as despesas 

com salários, previdência e auxílio-saúde dos membros da Diretoria Executiva do IPRESG, os quais, 
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são servidores do Executivo Municipal, cujo ônus, a este, pertence, mas sua folha de pagamento é 

processada e realizada pelo IPRESG. 

Quadro 6: Balanço Financeiro - Dispêndios  

 

Fonte: IPRESG, 2026. 

 
Vislumbra-se a “Saldo do Período Atual”, cujo valor apresentado apenas com o nível 1.1.1. do 

plano de contas, com contas de Caixa e Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata. Desta forma, 

percebe-se uma grande variação que o exercício 2025 sofreu em relação ao exercício 2024, mas que 

condiz com o fato do IPRESG ter recebido recursos no último dia de 2025 e não ter conseguido 

aplicar o valor, além de, recursos destinados para honrar despesas extraorçamentárias com 

vencimento em janeiro de 2026 que perfizeram o montante de R$ 1.620.326,03 (Hum milhão, 

seiscentos e vinte mil, trezentos e vinte e seis reais e três centavos). 

Ao final, conseguimos auferir uma evolução foi possível pela rentabilidade auferida pelos 

investimentos e aplicações do RPPS, que conseguiram ‘bater’ a Meta Atuarial para o exercício de 

2025, mesmo que, inexpressivas realizações de novas aplicações, fruto de redução de recursos 

repassados pelo Poder Executivo Municipal para pagamento da dívida previdenciária, cujo 

recebimento apenas comportava o pagamento da folha de benefícios mensal dos beneficiários. 
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2.2 BALANÇO PATRIMONIAL 
 

O Balanço Patrimonial deve expressar qualitativa e quantitativamente o patrimônio da 

entidade demonstrando a sua situação dos bens, direitos e obrigações em determinado momento, 

consideradas a origem e a aplicação dos recursos à disposição da azienda pública.  

Alguns pontos de destaque do Balanço Patrimonial, ao encerrar o exercício de 2025. 

Em 2025, o grupo de contas Caixa e Equivalentes de Caixa, composto pelas contas banco e 

contas de aplicações automáticas (Banrisul Automático FI RF CP, BB Previd Fluxo RF FIC FI e FIC FI 

Caixa Brasil Disponibilidades RF) encerram o exercício com o valor de R$ 2.169.062,59, proveniente 

do fato do IPRESG ter recebido recursos no último dia de 2025 e não ter conseguido aplicar o valor, 

além de, recursos destinados para honrar despesas extraorçamentárias com vencimento em janeiro 

de 2026. 

Os Créditos a Curto Prazo obtiveram acréscimos pelo aumento da dívida do poder Executivo 

junto a este RPPS. Um ponto de destaque foi a inscrição do valor de R$ 4.182.260,12, referente ao 

Processo Administrativo Previdenciário [PAP] nº 186/2018, informado pelo Despacho de Justificativa 

SEI nº 116/2019/COCAP/CGAUC/SRPPS/SPREV/SEPRT-ME, que não havia sido inscrito na 

contabilidade do IPRESG, ao fato de intempestividade da informação e de valores, mas que hoje 

estão sendo atualizados mensalmente. 

E por fim, correção de informações necessárias às fontes de recursos. Num primeiro 

momento, o IPRESG só trabalhava com as fontes 1800 e 1802, que condizem com recursos do 

exercício presente, sendo que, a norma destacava a segregação com os recursos de exercícios 

passados, logo, com a finalidade de corrigir os registros, ajustamos os saldos de exercícios passados 

para as fontes 2800 e 2802, buscando melhorar as informações geradas e informadas no quadro de 

superávit e déficit financeiro, como vislumbrado no quadro 7. 

 

Quadro 7: Quadro do Superávit / Déficit Financeiro  

 
Fonte: IPRESG, 2026. 

 

Após esses pontos de destaque, a situação Patrimonial do IPRESG, ao final do exercício 

2025, foi a seguinte: 
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Quadro 8: Balanço Patrimonial  

 

Fonte: IPRESG, 2026. 

É visível que houve incremento nos saldos nas contas do ativo de Investimentos e 

Aplicações Temporárias a Curto Prazo devido ao aferimento de rentabilidade nas aplicações 

financeiras do IPRESG, fruto da meta atuarial para o exercício, ter sido alcançada com sobra, sendo 

atingido 144,57% da meta atuarial, ou seja, foi auferido a rentabilidade total anual de 13,77%, 

gerando um acréscimo nos investimentos em valor superior a 21,7 milhões. 
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Quadro 9: Rentabilidade Acumulada  

 

Fonte: Referência Gestão e Risco, 2026. 

Destacamos que neste exercício em análise, foi necessária a utilização da conta de ajustes 

de exercícios anteriores, cujos registros são decorrentes de efeitos da mudança de critério contábil, 

omissão ou retificação de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não possam ser 

atribuídos a fatos subsequentes. Nesta conta, foram registrados que resultaram no saldo a débito de 

R$ 3.879.630,21, conforme destacado abaixo, sendo valor redutor neste nível contábil. 

Tabela 2: Ajuste de Exercícios Anteriores 

Débito Crédito Histórico 

1.095,19   Ajuste para liquidação de empenho de despesas de exercícios anteriores. 

  24.899,96 Ajuste de reconhecimento pelo pagamento de férias e abono 1/3 de férias - (período aquisitivo 2024). 

  3.855.825,44 Ajuste para reconhecimento do PAP Nº 186/2018 - valor principal e acréscimos legais. 

  3.879.630,21 Movimentação na conta Ajuste de Exercícios Anteriores. 

Fonte: IPRESG, 2026. 

 

2.3 DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as alterações verificadas no 

patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado 

patrimonial do exercício. A DVP permite a análise de como as políticas adotadas provocaram 

alterações no patrimônio público, considerando-se a finalidade de atender às demandas da 

sociedade.  

Damos ênfase, neste exercício ao acréscimo na situação patrimonial líquida no montante de 

R$ 2.987.648,52 (Dois milhões, novecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais e 

cinquenta e dois centavos), fruto do retorno da estabilidade e crescimentos no mercado financeiro em 

relação a remunerações nas aplicações financeiras, apesar da estagnação nos repasses 

previdenciários realizados pelo Poder Executivo que foram menores em relação ao exercício anterior.  

Logo, destacamos todas alterações registradas pelo patrimônio do IPRESG estão 

demonstradas na Demonstração das Variações Patrimoniais e podem ser traduzidas assim: 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro 10: Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) 
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Fonte: IPRESG, 2026. 

 
 A seguir, o quadro 11 destaca o saldo de pagamento dos benefícios de aposentadorias e 

pensões, como também, o pagamento de contribuição patronal ao Ipê-saúde dos servidores do 

IPRESG. Mas damos ênfase que, como autarquia de previdência, estamos buscando nossa 

finalidade que é de atender às demandas dos benefícios pós emprego dos servidores municipais de 

São Gabriel, visto que, foi demandado recursos na totalidade de R$ 32.226.665,13 (Trinta e dois 

milhões, duzentos e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e treze centavos). 

 

Quadro 11: Nota IX – Benefícios Previdenciárias e Assistenciais  

 

Fonte: IPRESG, 2026. 

 

 

 

2.4 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
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Elaborada pelo método direto, evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos e dos 

financiamentos, considerando os pagamentos e recebimentos Intraorçamentários.  

A DFC deve identificar: as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa; os itens de 

consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis; e o saldo do caixa na data das 

demonstrações contábeis. 

Ao encerrarmos o exercício contábil de 2025, tivemos a seguinte DFC: 

Quadro 12: Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) 

 

Fonte: IPRESG, 2026. 

 

É possível vislumbrar que o resultado final da conta “Geração Líquida de Caixa e 

Equivalentes de caixa é a subtração das atividades de investimento e financiamento das atividades 

operacionais, cujo saldo representa uma evolução nos recursos financeiros do IPRESG no montante 

de R$ 1.620.326,03 (Hum milhão, seiscentos e vinte mil, trezentos e vinte e seis reais e três 

centavos). O resultado final corresponde à diferença entre os saldos iniciais e finais de Caixas e 

Equivalentes de Caixa e mantêm compatibilidade com os valores apresentados no Balanço 

Financeiro, e correspondem aproximadamente à 1,37% do total ingressado no exercício. 

 

 

2.5 DÍVIDA PÚBLICA 
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A) DÍVIDA FLUTUANTE 
 

A dívida flutuante refere-se a obrigações financeiras que a Administração Pública contrai por 

um período breve e determinado. Ela é utilizada para suprir necessidades momentâneas de caixa. A 

Lei nº 4.320/1964, em seu Art. 92, destaca que a dívida flutuante compreende: 

I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida; 
II - os serviços da dívida a pagar; 
III - os depósitos; 

IV - os débitos de tesouraria. 
 

A Dívida Flutuante do IPRESG, ao final do exercício 2025, foi no montante de R$ 504.988,48 

(Quinhentos e quatro mil, novecentos e oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos), que se 

encontra assim discriminada: 

 

Quadro 13: Dívida Flutuante 

 
Fonte: IPRESG, 2026. 

Além de conter os valores da Dívida Fundada, compreende-se também os valores que foram 

escritos em restos a pagar ao final do exercício de 2025, e dos depósitos restituíveis, ou seja, 

consignações da folha de pagamento e retenções de impostos para pagamento em janeiro de 2026. 
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B) DÍVIDA FUNDADA 
 

Conforme destaca o Art. 98, da Lei nº 4.320/1964, a dívida fundada compreende os 

compromissos de exigibilidade superior a doze meses, contraídos para atender a desequilíbrio 

orçamentário ou a financeiro de obras e serviços públicos.    

Em 31 de dezembro de 2025, o IPRESG apresentou R$ 50.029,34 (Cinquenta mil, vinte e 

nove reais e trinta e quatro centavos) inscritos em Dívida Fundada, assim discriminada:  

Quadro 14: Dívida Fundada 

 
Fonte: IPRESG, 2026. 

 
Vislumbra-se os fatos das inscrições em dívida fundada serem de valores inscritos em férias 

dos servidores, contribuições previdenciárias do RPPS e do RGPS, proporcionais aos períodos 

aquisitivos adiquiridos pelos servidores. 

  

3. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Toda e qualquer contribuição vertida para o IPRESG deverá ser utilizada apenas para o 

pagamento de benefícios previdenciários, ressalvada a utilização dos recursos para o pagamento das 

despesas de manutenção, que será caracterizada como taxa de administração. A taxa de 

administração de 2025 foi de três pontos percentuais (3,00%) do valor total base de cálculo de 

contribuição de servidor, vinculados ao IPRESG, relativamente ao exercício financeiro anterior.  

Tabela 3: Taxa de Administração 2025 

VALORES BASE DE CÁLCULO (2024) PARA CÁLCULO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E 

VALORES EXECUTADOS (2025) 

I EXECUTIVO 51.084.409,86 

II LEGISLATIVO 1.145.997,72 

III AGESG 52.940,06 

IV IPRESG 111.390,76 

V=(I+II+III+IV) TOTAL 52.394.738,40 

VI Taxa de Administração de 2025 (3,00%) 1.571.842,15 

VII Transferências Recebidas do Executivo 262.507,83 

VIII Despesas Administrativas 1.558.900,32 

IX=(VI+VII-VIII) Saldo da Taxa de Administração de 2025 275.449,66 

X=(IX/VI) Percentual de Aplicação 17,52% 

Fonte: IPRESG, 2026. 

Com base na Tabela 3, é possível visualizar o valor total da base de cálculo de contribuição 

de servidor, vinculados ao IPRESG, relativo ao exercício de 2024 e o montante das despesas 

realizadas no exercício 2025, destinado à referida taxa, obtendo-se a aplicação (saldo/sobra 
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investido) de R$ 275.449,66 (Duzentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e 

sessenta e seis centavos), equivalente a 17,52% do que foi movimentado pela taxa de administração. 

Cabe destacar um fator importante, a Linha VII da Tabela 3, destaca valores de 

Transferências Recebidas do Executivo, estes valores condizem com o ônus da Diretoria Executiva 

que é devido em Lei pelo Poder Executivo, o qual é repassado para fazer frente as despesas com 

folha de pagamento referente aos cargos estatutários dos diretores, cargos de origem no executivo, 

os quais, hoje, são pagos pelo RPPS mediante (indenização) recebimentos das transferências 

financeiras. 

 

4. PROCESSOS JUDICIAIS  

 A tabela a seguir demonstra resumidamente os processos judiciais, no qual o IPRESG é uma 

das partes e que ainda se encontram em tramitação ou em fase final de execução: 

 

Tabela 4: Processos Judiciais  

PROCESSO OBJETO ANDAMENTO 

5001455-25.2021.8.21.0031 Execução de Título Extrajudicial (DÍVIDA ATIVA TCE) Conclusos para decisão/despacho. 

5003536-78.2020.8.21.0031   Conclusos para julgamento. 

5000688-16.2023.8.21.0031 DIREITO PREVIDENCIÁRIO Cancelada a movimentação processual. 

5000936-12.2020.4.04.7106 Compensação Previdenciária do INSS para o IPRESG Conclusos para decisão de admissibilidade. 

5002717-39.2023.8.21.0031 REVISÃO DE APOSENTADORIA Conclusos para decisão/despacho. 

5002977-53.2022.8.21.0031 
Restabelecimento de auxílio-doença e/ou concessão de 

aposentadoria por invalidez 
Conclusos para decisão/despacho. 

5001798-84.2022.8.21.0031 Aposentadoria por Invalidez Acidentária PETIÇÃO PROTOCOLADA JUNTADA. 

Fonte: Danielli Barbosa Sociedade Individual de Advocacia (adaptado) e IPRESG, 2026. 

 

5. CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA – CRP  

 

O Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP é um documento fornecido pela 

Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS, do Ministério da Previdência Social – MPS, que 

atesta o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 

1998, pelo regime próprio de previdência social de um Estado, do Distrito Federal ou de um 

Município, ou seja, atesta que o ente federativo segue normas de boa gestão, de forma a assegurar o 

pagamento dos benefícios previdenciários aos seus segurados.  

É exigido para situações como realização de transferências voluntárias de recursos pela 

União, celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, concessão de empréstimos e 

financiamentos por instituições financeiras federais, repasse de valores devidos em razão da 

compensação financeira. Em decorrência do cumprimento dos critérios estabelecidos pelo MPS, o 

IPRESG manteve-se em situação regular com o CRP Judicial, durante o exercício de 2025 e ainda 

válido no exercício 2026. 
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Quadro 14: Certificado de Regularidade Previdenciária 

 
Fonte: Ministério de Previdência Social, 2025. 

 

6. PROGRAMA PRÓ-GESTÃO RPPS 

 

O Programa tem como objetivo implantação das boas práticas de gestão inseridas nas ações 

que compõem os três pilares de dimensão: Controles Internos, Governança Corporativa e Educação 

Previdenciária. Entre os benefícios da Certificação, destacam-se a profissionalização na gestão do 

RPPS; qualificação de seus gestores; melhoria na organização das atividades e processos; 

transparência e facilidade de acesso à informação e perpetuação das boas práticas, pela 

padronização. 

No dia 13 de julho de 2023, o IPRESG conquistou 83,3% do requisitos para obtenção do 

Nível II, tendo, no dia seguinte, a obtenção da certificação no Pró-gestão RPPS de nível II. 

 

 

Quadro 15: Certificado Pró-Gestão RPPS nível II. 
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Fonte: IPRESG, 2025. 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 O IPRESG por ser o órgão responsável pela administração do Regime de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de São Gabriel tem procurado, através da sua diretoria executiva, 

administrar o Instituto da forma mais econômica (enxuta) e transparente possível, tanto é verdade que 

a relação despesa/receita se encontra sob controle.  Com isto cumpre-se o disposto na Lei de criação 

do Instituto que diz: 

   (...) 

“Artigo 1º, § 3º - O IPRESG é o órgão responsável pela administração do Regime 
de Previdência dos Servidores Públicos Municipal de São Gabriel, com base nas 
normas gerais de contabilidade e atuária de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro 
e atuarial, bem como gerir os seus recursos financeiros. (Lei nº 4.233/2022 de 11 de 
março de 2022). 

 
 Além das rotinas de cunho administrativo e previdenciário, o IPRESG realizou em suma, as 

seguintes atividades: 

 Manutenção do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP Judicial; 

 Credenciamento das Instituições Financeiras; 

 Prorrogação nos Contratos de assessorias, manutenção e sistemas de gestão; 

 Aprovação da Política de Investimentos Anual e envio para o Ministério da Previdência Social; 
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 Ênfase na capacitação dos Servidores e Conselheiros que participaram de cursos e 

treinamentos na área previdenciária, financeira e de gestão; 

 Obtenção de Certificação Profissional para servidores e conselheiros; 

 Manutenção de atualização cadastral permanente dos segurados ativos e inativos do 

Município; 

 Acompanhamento dos processos judiciais; 

 Formalização dos processos de aposentadorias ocorridas em 2025, sendo todos enviados ao 

Tribunal de Contas do Estado, para exame da legalidade. 

 Acompanhamento dos valores de Compensação Previdenciária pelo Regime Geral de 

Previdência Social – INSS; 

 Elaboração e acompanhamento mensal de Plano de Ação; 

 Ação Judicial COMPREV; 

 Realização do Programa de Saúde Mental voltado aos servidores ativos e inativos. 

 

Foram ressaltados neste relatório os principais aspectos da gestão financeira e econômica do 

exercício de 2025. Os dados apresentados podem ser confrontados com os relatórios que 

acompanham esta Prestação de Contas além do que está Autarquia encontra-se a disposição para 

os esclarecimentos que forem necessários. 

            São Gabriel, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Fabiana Pohlmann Machado Figueiredo 
Presidente 
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